
PORTARIA Nº 6855 DE 27 DE ABRIL DE 2006. A Diretora Geral do CENTRO DE 
RECURSOS AMBIENTAIS - CRA, no exercício da competência que lhe foi delegada pela 
Lei Estadual nº 7.799/01, regulamentada pelo Decreto Estadual n.º 7.967/01 e, tendo em vista 
o que consta do Processo nº 2006-001576/TEC/PPV-0011, RESOLVE: Art. 1.º - Conceder 
Prorrogação do Prazo de Validade, por 03 (três) anos, da Licença de Implantação, 
concedida através da Portaria CRA nº 3008, publicada no D.O.E de 24 e 25/05/2003, a 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO 
PARNAÍBA - CODEVASF, inscrita no CNPJ sob nº 00.399.857/0001-26, para implantar a 
etapa I do projeto de irrigação Salitre,  no município Juazeiro. Art. 2.º - Esta Portaria entrará 
em vigor na data de sua Publicação. MARIA LUCIA CARDOSO DE SOUZA – Diretora 
Geral 


